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- FAMÍLIA  

Abuso sexual. Criança. Perícia. Nulidade. 

Cuidava-se de REsp em que se tratou de possível abuso sexual praticado pelo pai contra criança 
que contava, à época, três anos de idade. Assim, discute-se a existência de prejuízo para a 
recorrente (mãe da criança) em decorrência de sua não intimação para o início da perícia, fator 
determinante para a declaração de nulidade do ato, bem como a possível perda do objeto do 
recurso diante da superveniente sentença, circunstância que remeteria o debate para o 
julgamento do acórdão proferido em apelação. Para a Min. Nancy Andrighi (voto vencedor), 
inexiste, na hipótese, perda de objeto do recurso. Asseverou, ainda, que a rígida observância 
do procedimento previsto no CPC é imprescindível, mormente o estabelecido no art. 431-A, 
porque a intimação do início da produção da prova propicia à parte e ao seu assistente, além do 
singelo acompanhamento do desenvolvimento da perícia, o questionamento da capacidade 
técnico-científica do perito indicado e sua eventual substituição, nos termos do art. 424, I, do 
CPC, como também a apresentação de quesitos suplementares (art. 425 do mesmo codex). 
Observou que todas essas possibilidades outorgam, potencialmente, à parte, a condição de 
incrementar sua linha de defesa com o acréscimo de dados ou a infirmação das conclusões 
periciais. Observou, ainda, não se discutir que, sempre que possível, deve ser conferida 
prioridade à célere marcha do processo. Porém, a otimização do curso processual não pode 
ocorrer e se dar à revelia das garantias legais, máxime quando essas, ictu oculi, impactam 
negativamente a defesa, podendo, além do mais, deixar à deriva a salvaguarda do melhor 
interesse de uma criança. Desse modo, entendeu pela nulidade da perícia, em decorrência da 
não intimação da recorrente para o início da produção do laudo pericial e, reputando-a como 
insanável, notadamente por implicar essa ausência de acompanhamento do assistente técnico 
possível supressão de informações na busca da preservação da integridade física e psicológica 
da criança. Diante desses fundamentos, entre outros, a Turma, ao prosseguir o julgamento, por 
maioria, deu provimento ao recurso. REsp 1.153.849-PR, Rel. originário Min. Sidnei 
Beneti, Rel. para acórdão Min. Nancy Andrighi, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Adoção. Padrasto. 

Cuida-se de ação de adoção com pedido preparatório de destituição do poder familiar ajuizada 
por padrasto de filha menor de sua esposa, com quem tem outra filha. A questão posta no 
REsp consiste em definir se o padrasto detém legitimidade ativa e interesse de agir para propor 
a destituição do poder familiar do pai biológico em caráter preparatório à adoção de menor. É 
cediço que o art. 155 do ECA dispõe que o procedimento para a perda do poder familiar terá 
início por provocação do MP ou de pessoa dotada de legítimo interesse. Por outro lado, o 
pedido de adoção formulado nos autos funda-se no art. 41, § 1º, do ECA, o qual corresponde 
ao art. 1.626, parágrafo único, do CC/2002: um dos cônjuges pretende adotar o filho do outro, 
o que permite ao padrasto invocar o legítimo interesse para a destituição do poder familiar do 
pai biológico devido à convivência familiar, ligada essencialmente à paternidade social ou 
socioafetividade, que, segundo a doutrina, seria o convívio de carinho e participação no 
desenvolvimento e formação da criança sem a concorrência do vínculo biológico. Para a Min. 
Relatora, o padrasto tem legítimo interesse amparado na socioafetividade, o que confere a ele 
legitimidade ativa e interesse de agir para postular destituição do poder familiar do pai biológico 
da criança. Entretanto ressalta que todas as circunstâncias deverão ser analisadas detidamente 
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no curso do processo, com a necessária instrução probatória e amplo contraditório, 
determinando-se, também, a realização de estudo social ou, se possível, de perícia por equipe 
interprofissional, segundo estabelece o art. 162, § 1º, do ECA. Observa ser importante dar ao 
padrasto a oportunidade de discutir a questão em juízo, em procedimento contraditório (arts. 
24 e 169 do ECA), sem se descuidar, também, de que sempre deverá prevalecer o melhor 
interesse da criança e as hipóteses autorizadoras da destituição do poder familiar, comprovadas 
conforme dispõe o art. 1.638 do CC/2002 c/c art. 24 do ECA, em que seja demonstrado o risco 
social e pessoal ou de ameaça de lesão aos direitos a que esteja sujeita a criança. Entre outros 
argumentos e doutrinas colacionados, somadas às peculiaridades do processo, a Min. Relatora, 
acompanhada pela Turma, reconheceu a legitimidade ativa do padrasto para o pleito de 
destituição em procedimento contraditório, confirmando a decisão exarada no acórdão 
recorrido. REsp 1.106.637-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Adoção. Sentença estrangeira contestada. Situação consolidada. 
 
Trata-se de sentença estrangeira contestada (SEC) referente à adoção cujos autos mostram 
que os requerentes são casados e têm filhos em comum. Quando se casaram, a primeira 
requerente tinha uma filha cujo pai biológico desapareceu depois de divorciar-se dela. Então, o 
segundo requerente, padrasto da adotanda, postulou sua adoção em Hong Kong, onde residia 
com a família na época, o que foi concedido. Atualmente, a família reside no Brasil e pretende a 
homologação da sentença de adoção. A Corte Especial deferiu o pedido. Observou-se, entre 
outras questões pertinentes ao caso, ser certo que, para a adoção de menor que tenha pais 
biológicos no exercício do pátrio poder, há necessidade de eles consentirem, exceto se, por 
decisão judicial, o poder familiar for perdido; e o abandono está entre uma das causas dessa 
perda conforme o art. 1.638, II, do CC/2002. Sucede que este Superior Tribunal já decidiu, 
excepcionalmente, por outra hipótese de dispensa do consentimento sem prévia destituição do 
pátrio poder: quando for observada situação de fato consolidada no tempo que seja favorável 
ao adotando. In casu, conforme relatório social constante dos autos e devidamente traduzido, a 
adotanda nasceu em 1985 e está aos cuidados do padrasto e da mãe desde 1990. Apenas viu o 
pai quando era pequena e não mais. Por ocasião da ação de adoção em trâmite em Hong Kong, 
foram feitas diversas tentativas de contato com o pai biológico tanto pelos requerentes 
pessoalmente, que contataram a mãe e a irmã dele, mas elas não os ajudaram, afirmando que 
ele não tinha residência fixa, quanto por meio do serviço social internacional, que buscou 
contato, mas não obteve êxito. Com isso, constata-se o desinteresse do pai biológico pela filha, 
pois difícil acreditar que não soubesse da ação de adoção, já que a própria genitora dele fora 
informada a respeito. De outro lado, a adotanda, atualmente, com 24 anos, conhece por pai o 
requerente, por quem foi criada, cuidada e educada. Portanto, o feito encontra-se entre aqueles 
em que se dispensa o consentimento e, por conseguinte, a citação válida, visto que o pai 
biológico não pode ser encontrado e revelou desinteresse pela questão. Ademais, a adotanda, 
hoje, é maior e, nada obstante a sentença que se pretende homologar tenha sido proferida 
quando ainda era menor para os atos da vida civil, essa realidade não subsiste. Além disso, ela 
juntou aos autos sua anuência com a presente homologação de sentença estrangeira de 
adoção, afirmando ser de seu interesse a regularização de seu status familiar. Assim, atendidos 
os demais requisitos legais, bem como o art. 5°, respectivos incisos e o art. 6° da Resolução n. 
9/2005 do STJ, entendeu-se não haver restrição impeditiva para a homologação da sentença 
estrangeira de adoção. Precedente citado: REsp 100.294-SP, DJ 19/11/2001. SEC 259-HK, 
Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgada em 4/8/2010. 
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Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

 
(topo) 

Ação. Alimentos. Legitimidade passiva. 

Trata-se, na origem, de ação de alimentos ajuizada contra a avó paterna. A Turma deu 
provimento ao recurso e extinguiu a ação sem julgamento do mérito, reiterando o 
entendimento de que a obrigação dos avós em relação aos netos é subsidiária e complementar, 
ou seja, primeiramente respondem os pais e, se eles se virem impossibilitados de prestá-la, 
total ou parcialmente, somente aí pode ser intentada a ação contra os progenitores. 
Precedentes citados: HC 38.314-MS, DJ 4/4/2005; REsp 70.740-SP, DJ 25/8/1997, e REsp 
81.838-SP, DJ 4/9/2000. REsp 1.077.010-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado 
em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Alimentos. Assistência judiciária gratuita. 

Cuida-se de REsp em que a controvérsia dirimida tratou de saber se, na fase recursal de ação 
de alimentos, é facultado ao julgador indeferir a juntada de documento comprobatório de 
demissão sem justa causa do alimentante, consideradas as peculiaridades descritas no acórdão 
recorrido, bem como se o pedido de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita 
deve ser formulado apartado, quando em curso a ação. Inicialmente, observou a Min. Relatora 
que, consoante a jurisprudência deste Superior Tribunal, se ausente a chamada guarda de 
trunfos, vale dizer, o espírito de ocultação premeditada e o propósito de surpreender o juízo e a 
parte contrária, a juntada de documento novo, mesmo em fase recursal, pode ser admitida em 
caráter excepcional, desde que respeitados os princípios da lealdade, da boa-fé e do 
contraditório, preservando-se, dessa forma, a função instrumental do processo. No caso em 
questão, todavia, a conclusão vertida no acórdão impugnado de manter o indeferimento da 
juntada da petição do alimentante foi tomada com base em circunstâncias peculiares da lide, 
que, ademais, são infensas à análise no REsp. Asseverou que, tanto em grau de apelação como 
em agravo regimental, o tribunal a quo manteve coerente a linha de raciocínio de que a 
hipótese específica, de ação de alimentos, na qual não há coisa julgada, não guarda sintonia 
com o caráter excepcional que deve ser conferido pelo julgador nos casos de admissão da 
juntada de documento novo na fase recursal. Assinalou que, além da ausência de coisa julgada 
na ação de alimentos, o tribunal de origem afirmou o esgotamento da matéria no âmbito de 
sua atuação, indicando a via revisional para o caso de superveniente mudança na situação 
financeira do alimentante, que poderá pleitear a redução do encargo nos termos do art. 1.699 
do CC/2002. Destacou, ainda, a Min. Relatora que, das diversas fontes de renda mencionadas 
no acórdão atacado, o alimentante buscou comprovar o afastamento de apenas uma delas, que 
considera como a principal. No que se refere às necessidades dos alimentandos, consignou o 
aresto impugnado que eles mantêm um elevado padrão de vida, frequentando, inclusive, curso 
de idiomas, escolas particulares e de esportes, necessitando, portanto, da assistência material 
do pai. Quanto à ex-mulher, entendeu o acórdão que de sua situação de desemprego decorre a 
obrigação do ex-marido de lhe prestar alimentos. Desse modo, a prova irrefutável e imutável no 
recurso especial do reconhecimento do direito material da necessidade dos alimentandos, 
escoltado pela possibilidade do alimentante, quando em contraposição com regra de índole 
processual atinente à admissão de documento novo em fase recursal, assume significativa 
preponderância, a fim de que a aplicação do Direito não crie embaraço ao pronto atendimento 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270441%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201077010�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0459'&tipo=informativo�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

das necessidades dos credores de alimentos, sob pena de restrição ao caráter emergencial 
implícito à obrigação alimentícia. Quanto ao benefício da assistência judiciária gratuita 
formulado no curso do processo, ressaltou que o aresto atacado está em harmonia com a 
jurisprudência do STJ, isto é, o pedido de concessão do benefício da assistência judiciária 
gratuita, quando formulado no curso da ação, deverá ser autuado separado, conforme dispõe o 
art. 6º da Lei n. 1.060/1950. Assim, ante as razões descritas, entre outras, a Turma negou 
provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 980.191-MS, DJe 10/3/2008; AgRg no Ag 
540.217-SP, DJ 3/4/2006; REsp 466.751-AC, DJ 23/6/2003; REsp 431.716-PB, DJ 19/12/2002; 
REsp 41.158-MG, DJ 30/9/1996; REsp 1.058.689-RJ, DJe 25/5/2009; AgRg no Ag 876.596/RJ, 
DJe 24/8/2009, e AgRg no Ag 1.089.055-SP, DJe 23/3/2009. REsp 1.121.031-MG, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)  
 

    

Alimentos. Avós. 

É cediço que a jurisprudência deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que a obrigação 
dos avós em prestar alimentos aos netos é subsidiária e complementar, visto que primeiro os 
pais respondem pelo alimentando; consequentemente, só quando os pais não podem prestá-los 
integralmente ou parcialmente é que a ação pode ser ajuizada contra os avós. Na hipótese de 
ser intentada tal ação, é necessária a demonstração da possibilidade de os avós arcarem com 
parte ou com a totalidade do sustento do neto. No caso dos autos, a ação de alimentos foi 
movida contra os avós com o objetivo de obter pensão equivalente a seis salários mínimos, 
porém o TJ julgou-a improcedente, confirmando a sentença e deixando consignado, ainda, que 
a ação foi intentada primeiro contra os avós, embora pudesse sê-lo contra o pai e que se 
deixou de demonstrar que os avós poderiam arcar com tal pagamento. Nesse contexto, para o 
Min. Relator, a decisão a quo harmoniza-se com a jurisprudência deste Superior Tribunal, além 
de que, ausente a prévia vindicação dos alimentos ao pai da autora recorrente, não poderia ter 
êxito a ação. Quanto à alegação de que o pai reside no exterior, explica que essa questão não 
foi tratada nos autos e examiná-la, bem como os outros fatos, incidiria a Súm. n. 7-STJ. Diante 
do exposto, a Turma não conheceu do recurso. REsp 576.152-ES, Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior, julgado em 8/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 
 

Alimentos. Execução. Honorários advocatícios. 

Na espécie, ex-causídico promoveu execução autônoma para receber os honorários 
concomitantemente com a execução do valor dos alimentos promovida por novo advogado 
contratado pela ex-cliente. Segundo o Min. Relator, não há dúvidas quanto ao fato de serem 
devidos os honorários advocatícios ganhos no processo judicial, os quais podem ser pleiteados 
de forma autônoma (art. 23 da Lei n. 8.906/1994 – EOAB), desde que depositados em juízo, 
após o término da prestação profissional nos autos, ou seja, depois de o cliente ter recebido o 
que ganhou em juízo. Observa não haver legitimidade para o desdobramento do processo em 
novos autos de execução concomitante à execução promovida em prol do cliente, pois essa 
situação geraria uma complexa relação jurídica processual. Para o Min. Relator, nessa situação 
de a ex-advogada não ter recebido seus honorários quando da cessão do seu mandato, ou ela 
aguardaria a realização dos atos executórios da execução promovida pela ex-cliente por 
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intermédio do novo advogado que a sucedeu e, ao final, quando depositados os honorários, 
pleitearia a porção que lhe cabe ou, então, a ex-advogada promoveria a execução autônoma 
como fez, porém ela só poderia pleiteá-los após o arbitramento do quantum que lhe cabe pelos 
serviços prestados. Entretanto, esclarece o Min. Relator que sempre será garantido aos 
advogados o levantamento autônomo e, nessa hipótese, não havendo acordo, será necessária 
decisão judicial para estabelecer a proporcionalidade dos honorários de cada um. Por outro 
lado, também explica que, para que a execução autônoma possa ser concomitante com a 
execução da cliente, é necessária a fixação prévia do valor devido, o que não ocorreu na 
espécie. Assim, é inviável, no caso dos autos, a execução autônoma dos honorários porque 
fundada em título ilíquido e ausente o interesse de agir. Assevera que o acórdão recorrido 
merece reparo, visto que o TJ extinguiu a execução sob o fundamento de litispendência em que 
se exige a repetição de três elementos da ação e, na espécie, a inviabilidade deu-se em um 
elemento, o objeto (o pagamento). Dessa forma, conclui o Min. Relator que, com rigor técnico, 
no caso, houve conexidade (fenômeno processual que ocorre quando duas ou mais ações têm 
alguns elementos comuns e outros diversos). Diante do exposto, a Turma corrigiu o 
fundamento legal da extinção da execução para o de falta de título e o de falta de interesse de 
agir (art. 267, IV e VI, § 3º, do CPC). REsp 930.035-RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado 
em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Alimentos. Execução. R ito. Conversão ex officio. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus por entender que, cabendo ao credor a escolha 
do rito processual da execução de sentença condenatória ao pagamento de verba alimentar 
devida pelo executado, ora paciente – in casu, a exequente propôs a ação executória com base 
no art. 732 do CPC –, é vedada a sua conversão de ofício para o rito mais gravoso do art. 733 
do mesmo código, que prevê a hipótese de prisão em caso de inadimplemento. Precedente 
citado: HC 128.229-SP, DJe 6/5/2009. HC 188.630-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado 
em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 
 

    

Alimentos. Legitimidade. MP. 

O menor que necessita dos alimentos em questão reside com sua genitora em comarca não 
provida de defensoria pública. Contudo, é certo que o MP tem legitimidade para propor ações 
de alimentos em favor de criança ou adolescente, independentemente da situação em que se 
encontra ou mesmo se há representação por tutores ou genitores (art. 201, III, da Lei n. 
8.069/1990 – ECA). Já o art. 141 desse mesmo diploma legal é expresso ao garantir o acesso 
da criança ou adolescente à defensoria, ao MP e ao Judiciário, o que leva à conclusão de que o 
MP, se não ajuizasse a ação, descumpriria uma de suas funções institucionais (a curadoria da 
infância e juventude). Anote-se que a Lei de Alimentos aceita a postulação verbal pela própria 
parte, por termo ou advogado constituído nos autos (art. 3º, § 1º, da Lei n. 5.478/1968), o que 
demonstra a preocupação do legislador em garantir aos necessitados a via judiciária. A 
legitimação do MP, na hipótese, também decorre do direito fundamental de acesso ao Judiciário 
(art. 5º, LXXIV, da CF/1988) ou mesmo do disposto no art. 201 do ECA, pois, ao admitir 
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legitimação de terceiros para as ações cíveis em defesa dos direitos dos infantes, reafirma a 
legitimidade do MP para a proposição dessas mesmas medidas judiciais, quanto mais se vistas 
as incumbências dadas ao parquet pelo art. 127 da CF/1988. A alegação sobre a 
indisponibilidade do direito aos alimentos não toma relevo, visto não se tratar de interesses 
meramente patrimoniais, mas, sim, de direito fundamental de extrema importância. 
Precedentes citados: REsp 510.969-PR, DJ 6/3/2006, e RHC 3.716-PR, DJ 15/8/1994. REsp 
1.113.590-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Alimentos. Prisão. Civil. 

A Turma negou provimento ao recurso ordinário em que a defesa alega que a representante 
legal do alimentado se recusa a receber bens móveis e imóveis oferecidos à penhora e, assim, 
dificulta o pagamento do débito alimentar com a finalidade de ver decretada a prisão civil do 
paciente, que pretende pagar o débito de forma menos gravosa. Aduz o recurso, ainda, que o 
alimentado não estava privado de suas necessidades, visto que reside com a mãe em 
condomínio de luxo, pertencendo a classe social privilegiada. O Min. Relator, para negar o 
recurso, baseou-se nas circunstâncias descritas no acórdão recorrido de que a ordem de prisão 
originou-se da obrigação anterior assumida pelo paciente de prestar alimentos e de que ao 
devedor foram dadas todas as chances para cumprir sua obrigação de pai. Ademais, explicou 
que cabe ao credor a escolha da forma de execução dos alimentos: pela cobrança com penhora 
de bens, conforme o art. 732 do CPC, ou pela execução do procedimento do art. 733 do mesmo 
código, caso em que é admissível a prisão civil. Observa, também, ser pacífico o entendimento 
de que, para afastar a ordem de prisão decretada com base no art. 733, § 1º, do citado código, 
não basta o adimplemento de parcela do débito executado, é necessário que o devedor pague 
as últimas três parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda acrescidas das vincendas (Súm. 
n. 309-STJ), o que não ocorreu no caso dos autos. Por fim, considerou não ser possível aferir, 
na via eleita, a incapacidade financeira do paciente para pagar a verba alimentar no valor fixado 
judicialmente ou mesmo a necessidade do alimentado. Precedentes citados: RHC 12.622-RS, DJ 
12/8/2002, e RHC 22.001-SP, DJ 1º/10/2007. RHC 27.936-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
 

(topo) 

Alimentos. Prisão civil. Decisão. Trânsito em julgado. 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus por entender que o cumprimento da prisão civil 
do devedor de verba alimentar não exige o trânsito em julgado da decisão que a decreta, tendo 
em vista seu caráter coercitivo – e não punitivo, como na prisão penal –, não havendo falar em 
aplicação, na espécie, do art. 5º, LVII, da CF/1988. Ressaltou o Min. Relator que tal exigência 
contrariaria a própria finalidade da constrição civil, que é compelir o executado a adimplir 
imediatamente a obrigação alimentícia. HC 161.217-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)      
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Alimentos provisórios. Termo a quo. 

No REsp, discute-se o termo a quo da obrigação alimentar quanto aos alimentos provisórios 
fixados na inicial da ação de alimentos, se vencidos desde a citação ou 30 dias depois, 
conforme ficou estabelecido pelo acórdão recorrido, impugnado pelos recorrentes. Explica o 
Min. Relator que o art. 13, § 2º, da Lei n. 5.478/1968 esclarece que, fixados os alimentos em 
qualquer caso, eles retroagem à data da citação. Também, menciona a doutrina quanto à 
natureza da obrigação alimentar, sustentando a satisfação das necessidades do favorecido, 
cuidados à pessoa alimentada num sentido mais amplo que a obrigação alimentar fixada em 
dinheiro. Observa, ainda, ser esse o entendimento da Súm. n. 277-STJ. Dessa forma, para o 
Min. Relator, não há razão para que o efetivo pagamento dos alimentos provisórios inicie-se 
somente depois de 30 dias da citação, uma vez que a verba alimentar é destinada à 
sobrevivência do alimentando, constituindo-se em dever de cuidados à pessoa que dela 
necessita, além de não possuir natureza ressarcitória. De outro lado, ressalta que o 
descumprimento do prazo estabelecido pela lei pode implicar multa ou prisão (arts. 475-J ou 
733, § 1º, todos do CPC). Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso do 
alimentando. Precedente citado: EREsp 85.685-SP, DJ 24/6/2002. REsp 660.731-SP, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 8/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo)  

 

Alimentos transitórios. 

A estipulação de alimentos transitórios (por tempo certo) é possível quando o alimentando 
ainda possua idade, condição e formação profissional compatíveis com sua provável inserção no 
mercado de trabalho. Assim, a necessidade de alimentos perdura apenas até que se atinja a 
aguardada autonomia financeira, pois, nesse momento, não mais necessitará da tutela do 
alimentante, então, liberado da obrigação (que se extinguirá automaticamente). REsp 
1.025.769-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Bem. Família. Imóvel desocupado. 
 

É consabido que a jurisprudência do STJ apregoa que o fato de a entidade familiar não utilizar o 
único imóvel como residência, por si só, não descaracteriza a proteção da impenhorabilidade 
dada ao bem de família (art. 1º da Lei n. 8.009/1990), pois, para tanto, é suficiente que o 
imóvel seja utilizado em proveito da família, como no caso de locação com o fim de garantir o 
sustento da entidade familiar. Contudo, tal proteção não alcança os imóveis comprovadamente 
desabitados, tal como na hipótese, em que a perícia judicial atestou o fato. Anote-se que o 
recorrente devedor sequer se desincumbiu do ônus de provar que o bem penhorado destinava-
se à finalidade acima transcrita, ou mesmo que o bem estava posto à locação ou 
momentaneamente desocupado. Também não há como prosperar, diante dos elementos de 
perícia, a alegação de o imóvel estar sob reforma. Relembre-se que, em razão da Súm. n. 7-
STJ, é vedada nova análise do contexto fático-probatório na sede especial, portanto inviável 
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acolher a pretensão do recorrente. Esse entendimento foi adotado, por maioria, pela Turma 
após o prosseguimento do julgamento pelo voto de desempate do Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, consentâneo com o voto divergente da Min. Nancy Andrighi. Precedentes citados: 
EREsp 339.766-SP, DJ 23/8/2004; REsp 315.979-RJ, DJ 15/3/2004, e REsp 1.035.248-GO, DJe 
18/5/2009. REsp 1.005.546-SP, Rel. originário Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 26/10/2010. 
 
Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Bem de família. Elevado valor. Impenhorabilidade. 

A Turma, entre outras questões, reiterou que é possível a penhora de parte ideal do imóvel 
caracterizado como bem de família quando for possível o desmembramento sem que, com isso, 
ele se descaracterize. Contudo, para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de 
família, de acordo com o art. 1º da Lei n. 8.009/1990, basta que o imóvel sirva de residência 
para a família do devedor, sendo irrelevante o valor do bem. O referido artigo não particulariza 
a classe, se luxuoso ou não, ou mesmo seu valor. As exceções à regra de impenhorabilidade 
dispostas no art. 3º da referida lei não trazem nenhuma indicação no que se refere ao valor do 
imóvel. Logo, é irrelevante, para efeito de impenhorabilidade, que o imóvel seja considerado 
luxuoso ou de alto padrão. Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e, nessa extensão, 
deu-lhe provimento. Precedentes citados: REsp 326.171-GO, DJ 22/10/2001; REsp 139.010-SP, 
DJ 20/5/2002, e REsp 715.259-SP, DJe 9/9/2010. REsp 1.178.469-SP, Rel. Min. Massami 
Uyeda, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Casamento – Dissolução. Sec. Divórcio. Citação. 

Para que se homologue a sentença estrangeira de divórcio exarada em processo que tramitou 
contra pessoa que residia no Brasil, faz-se necessária a citação de forma regular, mediante 
carta rogatória, e não como se deu na hipótese, mediante edital e serviço postal. Precedentes 
citados do STF: SEC 6.684-US, DJ 8/10/2004; SEC 7.394-RP, DJ 7/5/2004; AgRg na SEC 4.605-
EX, DJ 13/12/1996; do STJ: SEC 4.611-FR, DJe 22/4/2010; SEC 1.483-LU, DJe 29/4/2010; SEC 
2.493-DE, DJe 25/6/2009; SEC 113-DF, DJe 4/8/2008, e SEC 200-US, DJ 14/8/2006. SEC 
3.383-US, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgada em 18/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Guarda. Avô. Consentimento. Mãe. 

O avô materno, com o intuito de regularizar uma situação de fato, busca a guarda de seu neto, 
criança com quem convive há vários anos, desde o falecimento do pai do menor. Anote-se que 
a mãe também convive com eles e concorda com o pleito. Diante disso, aplica-se o 
entendimento de que, de forma excepcional (art. 33, § 1º, primeira parte, e § 2º desse mesmo 
artigo do ECA), é possível deferir guarda de infante aos avós que o mantém e lhe proporcionam 
as melhores condições relativas à assistência material e afetiva, notadamente diante da 
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existência de fortes laços de afeto e carinho entre eles e a criança, tal como comprovado, na 
espécie, por laudo elaborado pelo serviço social do TJ. Não se desconhece a censura dada por 
este Superior Tribunal à chamada guarda “previdenciária”, que tem a exclusiva finalidade de 
proporcionar efeitos previdenciários. Contudo, esse, definitivamente, não é o caso dos autos, 
mostrando-se a questão previdenciária apenas como uma das implicações da guarda (art. 33, § 
3º, do ECA). Por último, ressalte-se que a guarda concedida não é definitiva e não tem o efeito 
de imiscuir-se no poder familiar, sendo, portanto, plenamente reversível. Precedentes citados: 
REsp 97.069-MG, DJ 1º/9/1997; REsp 82.474-RJ, DJ 29/9/1997; REsp 993.458-MA, DJe 
23/10/2008, e REsp 945.283-RN, DJe 28/9/2009. REsp 1.186.086-RO, Rel. Min. Massami 
Uyeda, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)

 
 

     

Guarda – Relações de Parentesco. Competência. Menor. Residência. Brasil. 

Trata-se, na origem, de ação de guarda: a criança nasceu na Alemanha, o pai é alemão e a 
mãe é brasileira. A mãe veio para o Brasil com a criança, valendo-se de uma autorização de 
viagem dada pelo pai, para gozar férias por um período de 30 dias, mas, ao final, desistiu de 
retornar à Alemanha, solicitou e obteve a guarda provisória da filha na Justiça brasileira e fixou 
residência no Brasil. Em sede de agravo de instrumento, o tribunal a quo extinguiu o processo 
sem exame do mérito por considerar o juiz brasileiro absolutamente incompetente. A Turma, 
entre outras questões, entendeu que o acórdão recorrido afastou-se da jurisprudência tanto do 
STF quanto do STJ que define como competente o juiz brasileiro para dirimir questão sobre a 
guarda de menor que se encontra em companhia de sua mãe e reside no Brasil. Logo, restaria 
violado o art. 17 da LICC. Assim, a Turma deu provimento ao recurso para declarar a 
competência da Justiça brasileira para o processamento e julgamento da referida ação, afastar 
a extinção do processo sem julgamento de mérito e determinar o retorno dos autos ao tribunal 
de origem para julgamento do agravo de instrumento. Precedentes citados do STF: SEC 6.729-
EX, DJ 13/9/2002; SEC 7.420-EX, DJ 16/12/2005; do STJ: SEC 4.789-US, DJe 27/5/2010, e SEC 
841-US, DJe 29/8/2009. REsp 1.164.547-PE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 
7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Guarda – Relações de Parentesco. Menor. Pai e mãe. Ação dúplice. 

A questão posta no REsp consiste em saber se a ação de guarda de menor proposta pelo pai 
que recebe contestação da mãe, a qual também pretende a guarda da criança, tem natureza 
dúplice, a possibilitar que o juiz negue o pedido do autor e acolha o pleito da requerida, ou se 
há necessidade do pedido formal de reconvenção. A Turma entendeu que, nas ações de guarda 
e responsabilidade em que os polos da demanda são preenchidos pelo pai de um lado e pela 
mãe do outro, ambos litigando pela guarda do filho, pode-se dizer que se trata de ação dúplice 
decorrente da natureza da relação processual. Isso porque, partindo do pressuposto de que o 
poder familiar é inerente aos pais e ambos estão pleiteando judicialmente a guarda do filho, é 
evidente que, se não deferida a um, automaticamente a guarda será do outro, sendo 
exatamente esse o caso dos autos. É lícito, pois, o pedido da apelada, ora recorrida, formulado 
em sede de contestação, visto que, sendo a ação de natureza dúplice, desnecessário o 
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oferecimento de reconvenção. O acatamento desse pedido, portanto, não configura sentença 
extra petita. Note-se, contudo, que esse caráter dúplice evidencia-se nas ações de guarda e 
responsabilidade apenas quando os que em juízo vindicam a guarda do menor forem 
obrigatoriamente pai e mãe. Se um dos litigantes for terceira pessoa, por exemplo, avô, tio etc., 
a sentença deve restringir-se ao pedido do autor. É que o poder familiar será exercido pelos 
pais primeiramente e, apenas em situações excepcionais, poderá vir a ser exercido por pessoas 
diversas. Assim, se um dos pais pleiteia a guarda de seu filho com outra pessoa qualquer, a 
ação não terá natureza dúplice, visto que, caso haja a destituição do poder familiar desse pai 
em litígio, a outra pessoa integrante da relação processual não necessariamente ficará com a 
guarda do menor. Com esses fundamentos, entre outros, negou-se provimento ao recurso. 
REsp 1.085.664-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

 
(topo) 

HC. Proibição. Aproximação. Ofendida. 

Na cautelar de separação de corpos, proibiu-se ao paciente aproximar-se a menos de 300 
metros de distância da autora e testemunhas (art. 22, III, a e b, da Lei n. 11.340/2006 – Lei 
Maria da Penha), com ressalvas apenas à visitação de seu genitor, morador do mesmo edifício 
em que ela reside, daí o ajuizamento da ordem de habeas corpus. Frente a isso, vê-se que a 
restrição, imposta para assegurar ao processo um fim útil, além de propiciar a própria garantia 
individual, tem forma legítima e foi precedida de expressa e fundamentada autorização do juízo. 
Pesa também a constatação de que, no âmbito de habeas corpus, não se permite o 
revolvimento dos aspectos de fato e prova. Com esses fundamentos, a Turma, por maioria, 
denegou a ordem. O voto vencido aludia à impossibilidade concreta de cumprimento da medida 
pelo paciente e concedia a anulação da decisão para que outra fosse proferida em termos mais 
condizentes com a viabilidade de seu acatamento. HC 163.835-SP, Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Investigação. Paternidade. Citação. Filho. 

Na hipótese, houve o ajuizamento de ação de investigação de paternidade post mortem contra 
o pai do recorrente. Nela, seus avós paternos e o autor firmaram acordo homologado 
judicialmente para reconhecer a paternidade, sem, contudo, haver a citação do filho herdeiro, o 
recorrente que não integrou a lide, mas passou a sofrer os efeitos da homologação já transitada 
em julgado. Vem daí o pedido para rescindir a sentença homologatória. Nesse contexto, vê-se 
que, por força dos arts. 363 e 1.603 do CC/1916, vigentes à época, havendo herdeiro, há que 
citá-lo para a ação de investigação de paternidade proposta em desfavor de seu falecido pai. A 
citação de todos os litisconsortes necessários é pressuposto da própria existência da relação 
processual. A ausência de citação e a falta de manifestação do recorrente nos autos têm como 
consequência jurídica a vedação de que lhe sejam estendidos os efeitos da decisão tomada na 
lide da qual sequer participou. Assim, o recorrente não possui só legitimidade, mas possui, 
também, duplo interesse: o de ordem moral, de afastar prole alheia atribuída ao de cujus, e de 
ordem econômica, de preservar a integridade de sua quota nos bens deixados pelo falecido. 
Não se desconhece haver divergências doutrinárias e jurisprudenciais quanto ao cabimento da 
ação rescisória nos casos de sentença homologatória de acordo, mas a exclusividade do uso da 
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ação anulatória (art. 486 do CPC) em tais casos é solução impregnada do formalismo 
processual, visto que qualquer via é adequada para portar a insurgência contra o alegado vício. 
O princípio da fungibilidade tem plena aplicação na hipótese, quanto mais se a ausência da 
citação do litisconsorte necessário configura nulidade ipso jure, que, conforme a doutrina, é 
conhecida e declarada independentemente de procedimento especial, mesmo que 
incidentalmente, em qualquer grau de jurisdição e até mesmo de ofício. Com esses 
fundamentos, a Turma deu parcial provimento ao recurso para rescindir a sentença. REsp 
1.028.503-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Partilha de bens. Igualdade. Quinhões. 

Trata-se, no caso, de verificar se o princípio da igualdade disposto no art. 1.775 do CC/1916 e 
reproduzido no art. 2.017 do CC/2002 foi observado quando da homologação da partilha 
realizada pelo juízo singular e confirmada pelo tribunal a quo. A Turma entendeu que, na 
partilha, observar-se-á não só a maior igualdade formal, ou seja, a equivalência matemática dos 
quinhões, evitando a necessidade da constituição de condomínio, mas também a igualdade 
qualitativa e a natureza dos bens partilháveis. A partilha justa é aquela que, sem descuidar do 
valor dos bens, destina a cada um dos ex-cônjuges todas as classes de bens e direitos, os 
melhores e os piores, considerando, por exemplo, custas com manutenção, liquidez, potencial 
de exploração econômica etc. Deve, ainda, na medida do possível, possibilitar o efetivo 
aproveitamento do patrimônio, atribuindo-lhes os bens do monte partível que lhes forem mais 
proveitosos em razão da idade, profissão, saúde etc. Assim, a Turma deu provimento ao 
recurso para que o tribunal a quo manifeste-se expressamente sobre a qualidade e a natureza 
dos bens do acervo e realize o cotejo das condições de cada um deles com as características e 
necessidades das partes, especialmente a possibilidade de servirem de moradia e fonte de 
renda. REsp 605.217-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 
18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Relação homoafetiva. Sociedade. Fato. 

A Turma, reiterando seu entendimento, afirmou ser possível o reconhecimento da sociedade de 
fato entre pessoas do mesmo sexo, exigindo, para tanto, a demonstração do esforço comum 
para a aquisição do patrimônio a ser partilhado. Para a repartição dos bens, é necessário 
observar a contribuição pessoal, direta e efetiva de cada um dos integrantes da referida 
sociedade. A aplicação dos efeitos patrimoniais oriundos do reconhecimento de união estável à 
situação viola texto expresso de lei, ademais quando os pedidos formulados limitaram-se ao 
reconhecimento de sociedade de fato. Precedentes citados: REsp 148.897-MG, DJ 6/4/1998; 
REsp 773.136-RJ, DJ 13/11/2006; REsp 648.763-RS, DJ 16/4/2007, e REsp 502.995-RN, DJ 
16/5/2005. REsp 633.713-RS, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador 
convocado do TJ-RS), julgado em 16/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)
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Relações de Parentesco - Investigação de Paternidade. Alimentos 
provisionais. Investigação. Paternidade. Prisão. 

A Turma deu provimento ao recurso ordinário em habeas corpus para afastar a aplicação do § 
1º do art. 733 do CPC na hipótese de execução de alimentos provisionais fixados em ação 
investigatória de paternidade antes de prolatada sentença que reconheça o vínculo de 
parentesco, fixação disciplinada nos arts. 5º da Lei n. 883/1949, vigente à época, e 7º da Lei n. 
8.560/1992. Segundo o Min. Relator, não se mostra razoável a imposição da prisão civil quando 
existentes dúvidas acerca da possibilidade de arbitramento de alimentos em tais situações. 
Consignou, ainda, que o art. 5º, LXVII, da CF/1988 dispõe que a medida coercitiva será 
aplicada em caso de inadimplemento inescusável da obrigação alimentícia, o que não se verifica 
na espécie. Precedente citado: REsp 200.595-SP, DJ 9/6/2003. RHC 28.382-RJ, Rel. Min. 
Raul Araújo, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Relações de Parentesco - Investigação de Paternidade. Nova ação. 
Investigação. Paternidade. Anulação. Registro civil. 
 

Discute-se no REsp se a extinção de processo sem resolução de mérito e com acórdão 
transitado em julgado obstaria à autora intentar nova ação, visto que ela fora julgada 
carecedora desta nos termos do art. 267, VI, do CPC. Noticiam os autos que a recorrida 
ajuizou, anteriormente, ação para o reconhecimento da paternidade do ora recorrente. Mas, 
posteriormente, em razão de determinação do juiz, foram incluídos na demanda os genitores da 
recorrida constantes no seu registro civil (pai registral e a mãe), o que ensejou a retificação do 
nomen iuris da ação para anulação parcial de registro c/c investigação de paternidade. Sucede 
que, na sentença de mérito, o mesmo juiz extinguiu o processo sem resolução de mérito por 
entender que faltava o interesse jurídico ao pedido de reconhecimento de nova paternidade 
enquanto não fosse anulado o primitivo registro civil, além de considerar o pedido juridicamente 
impossível, uma vez que o ordenamento jurídico vigente não admite paternidade dupla. Houve 
apelação da recorrida e o TJ deu-lhe provimento; entretanto, em embargos infringentes, a 
sentença foi restabelecida. Agora, em nova ação intitulada ação de investigação de paternidade 
c/c anulação do registro de nascimento, aponta como causa de pedir o direito de personalidade 
de conhecimento de filiação, apresentando exame de DNA que excluíra a paternidade do pai 
registral, e busca, por meio desse exame, a sua real ascendência genética em razão de 
relacionamento amoroso da mãe com o recorrente à época. O juiz deferiu o processamento 
dessa ação, mas houve agravo de instrumento do recorrente, que foi indeferido pelo TJ, daí o 
REsp. Isso posto, para o Min. Relator, na segunda ação houve a tentativa de superar o 
equívoco produzido nas decisões anteriores, reformando o pedido e a causa de pedir próxima à 
anterior. Assevera que, quando há extinção do processo sem resolução do mérito por carência 
da ação (art. 267, VI, do CPC), não há coisa julgada material, apenas formal. Assim, para o 
Min. Relator, não há violação da coisa julgada formal, visto que foram sanados os supostos 
óbices identificados no julgamento da primeira ação, o que, a seu ver, autorizaria a aplicação 
do art. 268 do CPC. Também esclareceu haver a possibilidade jurídica dos pedidos, 
considerando entendimento doutrinário e jurisprudencial quanto à possibilidade de cumular os 
pedidos de investigação de paternidade e de anulação do registro de nascimento (sendo o 
último consequência do primeiro). Destaca ainda que a pretensão da autora fundamenta-se no 
direito personalíssimo, indisponível e imprescritível de conhecimento da filiação biológica, 
consubstanciado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. Diante do 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RHC%2028382�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0452'&tipo=informativo�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

exposto, a Turma deu parcial provimento ao recurso no que tange à multa do art. 538, 
parágrafo único, do CPC, visto terem sido interpostos os embargos de declaração com intuito 
de prequestionamento (Súm. n. 98-STJ). Precedentes citados: REsp 507.626-SP, DJ 6/12/2004; 
REsp 402.859-SP, DJ 28/3/2005, e REsp 765.479-RJ, DJ 24/4/2006. REsp 1.215.189-RJ, Rel. 
Min. Raul Araújo Filho, julgado em 2/12/2010.  
 
Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Separação. Partilha. Desproporção. Anulação. 

A Turma conheceu parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, deu-lhe provimento a 
fim de anular a partilha efetivada em decorrência de separação judicial, dada sua 
desproporcionalidade. In casu, a recorrente sustentou que as falsas declarações feitas pelo ex-
marido e pelo advogado – que, à época, foi contratado para tutelar os interesses do casal e, 
posteriormente, passou a patrocinar o ex-marido na ação anulatória – quanto à saúde 
financeira das empresas do cônjuge varão viciaram sua percepção acerca da realidade 
subjacente ao negócio jurídico, levando-a a aceitar a divisão patrimonial desequilibrada, o que 
evidenciaria a ocorrência de dolo. Segundo a Min. Relatora, nos termos dos arts. 1.574, 
parágrafo único, do CC/2002 e 34, § 2º, da Lei n. 6.515/1977, o controle judicial sobre o ato de 
partilha é possível sempre que o prejuízo dele advindo representar violação do princípio da 
dignidade da pessoa humana. Contudo, sustenta que o desrespeito a esse preceito não pode se 
limitar às hipóteses em que um dos cônjuges é reduzido à condição de miserabilidade; é preciso 
considerar as circunstâncias do caso concreto, a partir da constatação de que a separação 
constitui um processo que envolve dor e perda, a ponto de influir na tomada de decisões sobre 
as relações dela decorrentes. REsp 1.200.708-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
4/11/2010. 

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Tutela e Curatela. Interdição. Suspensão. Curador substituto. 

Tratou-se de REsp em que o cerne da questão consistia em saber se o curador poderia ser 
provisoriamente afastado do exercício de sua função na ação de prestação de contas, quando a 
lei prevê ação própria para sua remoção, bem como se a nomeação de curador substituto 
deveria observar a preferência legal, ainda que fosse constatada situação de grande desacordo 
familiar. Segundo a Min. Relatora, ocorreu, na hipótese, que, com base no art. 1.197 do CPC, o 
juiz, ao admitir a existência de fatos sérios passíveis de causar dano ao patrimônio da 
curatelada, determinou a suspensão do exercício da função para a qual a recorrente fora 
nomeada nos autos da interdição de sua mãe, sendo que ainda será apurada, no processo, com 
a renovação da perícia, a regularidade ou não das contas por ela prestadas. Não se trata, 
portanto, como aludiram os recorrentes, de cessação do exercício da curatela por meio de 
remoção, hipótese em que certamente haveria necessidade de processo autônomo, com a 
observância da forma legal atinente aos procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Isso 
porque a necessidade de procedimento específico legalmente previsto impõe-se somente nos 
casos de remoção da curatela, em que há a cessação dela. Já no tocante à suspensão, 
exatamente pelo caráter de urgência e de provisoriedade de que se reveste, não há essa 
imposição legal, o que permite seja determinada no bojo de outra ação; devendo, no entanto, o 
curador cujo exercício da função foi suspenso ser intimado para se defender no processo. 
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Dessarte, a decisão que determinou o afastamento provisório da curadora do exercício da 
função em prestação de contas, ante a constatação de situação de extrema gravidade, deve ser 
mantida até que a nova perícia seja realizada, a fim de municiar o livre convencimento 
motivado do juiz, que é soberano na apreciação das provas, as quais, ademais, são infensas à 
análise em REsp. Ressaltou que a referida suspensão pode ser revertida se forem sanados os 
indícios a respeito da incorreção das prestações de contas apresentadas pela curadora. Note-se 
que o interesse juridicamente tutelado em lides como a da espécie é o da pessoa e dos bens da 
interditada, isto é, uma senhora com mais de 92 anos de idade e mãe de todos os envolvidos 
no litígio. Trata-se, portanto, de medida tomada no interesse da interditada, que deve 
prevalecer diante de quaisquer outras questões, notadamente quando constatada situação de 
extrema desarmonia familiar, envolvendo, ao que tudo indica, disputa de considerável 
patrimônio. Quanto à nomeação do curador substituto, destacou a Min. Relatora que a 
preferência por alguém estranho à família deu-se em razão do alto grau de litigiosidade que 
impera no âmbito daquele núcleo familiar, especialmente entre os descendentes da interditada, 
de sorte que a indicação de eventual neto ou bisneto para o encargo, consequentemente ligado 
a um dos oito filhos que polarizam a lide, ou ainda de um irmão, certamente acirraria, mais 
uma vez, os ânimos dos envolvidos no conflito. Desse modo, agiu prudentemente o juiz ao 
designar para tal função pessoa idônea sem nenhum vínculo com qualquer dos litigantes. 
Diante dessas considerações, entre outras, a Turma negou provimento ao recurso. REsp 
1.137.787-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

União Estável ou Concubinato - Reconhecimento /  Dissolução. 

Sexagenários. Regime. Bens. 

Trata o caso de definir se há necessidade da comprovação do esforço comum para a aquisição 
do patrimônio a ser partilhado, com a peculiaridade de que, no início da união estável 
reconhecida pelo tribunal a quo pelo período de 12 anos, um dos companheiros era 
sexagenário. A Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu, entre outras 
questões, que, embora prevalecendo o entendimento do STJ de que o regime aplicável na 
união estável entre sexagenários é o da separação obrigatória de bens, segue esse regime 
temperado pela Súm. n. 377-STF, com a comunicação dos bens adquiridos onerosamente na 
constância da união, sendo presumido o esforço comum, o que equivale à aplicação do regime 
da comunhão parcial. Assim, consignou-se que, na hipótese, se o acórdão recorrido classificou 
como frutos dos bens particulares do ex-companheiro aqueles adquiridos ao longo da união 
estável, e não como produto de bens eventualmente adquiridos antes do início da união, opera-
se a comunicação desses frutos para fins de partilha. Observou-se que, nos dias de hoje, a 
restrição aos atos praticados por pessoas com idade igual ou superior a 60 anos representa 
ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana. Precedentes citados: REsp 915.297-MG, 
DJe 3/3/2009; EREsp 736.627-PR, DJe 1º/7/2008; REsp 471.958-RS, DJe 18/2/2009, e REsp 
1.090.722-SP, DJe 30/8/2010. REsp 1.171.820-PR, Rel. originário Min. Sidnei Beneti, 
Rel. para o acórdão, Min. Nancy Andrighi, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)
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União Estável ou Concubinato - Reconhecimento/ Dissolução. Sociedade 
de fato. Esforço comum. 

Buscava-se o reconhecimento de sociedade de fato post mortem ao fundamento de que a 
autora agravada teve longo relacionamento amoroso com o falecido, apesar de ele manter, 
concomitantemente, casamento válido e preexistente com a agravante. Para tanto, a agravada 
alude que pretende simplesmente o reconhecimento da sociedade de fato e não, por meio 
disso, habilitar-se na partilha (que tramita em outra ação). Quanto a isso, é de rigor a aplicação 
do entendimento já consagrado na jurisprudência do STJ de que a inexistência de prova da 
aquisição de patrimônio pelo esforço comum é, por si só, suficiente para afastar a configuração 
da sociedade de fato, visto que tal comprovação é pressuposto para seu reconhecimento. No 
caso, não há prova de qualquer bem amealhado ao longo do concubinato e, se não há essa 
prova, quanto mais a comprovação da união de esforços ou colaboração mútua na aquisição de 
bens cuja existência se ignora. Esse entendimento, entre outros, foi acolhido pela maioria dos 
integrantes da Turma, enquanto o voto vencido aplicava à hipótese, por analogia, o óbice da 
Súm. n. 283-STF. Precedentes citados: REsp 1.097.581-GO, DJe 9/12/2009; AgRg no Ag 949-
MG, DJ 18/12/1989; REsp 1.648-RJ, DJ 16/4/1990; REsp 45.886-SP, DJ 26/9/1994; REsp 
147.098-DF, DJ 7/8/2000; REsp 214.819-RS, DJ 19/5/2003; REsp 486.027-SP, DJ 9/12/2003, e 
REsp 275.839-SP, DJe 23/10/2008. AgRg no REsp 1.170.799-PB, Rel. originário Min. 
Massami Uyeda, Rel. para acórdão Min. Nancy Andrighi, julgado em 3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

 
(topo) 

União homoafetiva. QO. Remessa. Segunda seção. 

Em questão de ordem, a Turma deliberou remeter à Segunda Seção o julgamento da quaestio 
relativa ao reconhecimento da união homoafetiva com os mesmos efeitos jurídicos da união 
estável. QO no REsp 1.085.646-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, em 8/2/2011. 

 
Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
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